PROJETO DE LEI Nº 027, de 27 de abril de 2016.
Autoriza a inclusão de meta na LDO/2016 e a abertura de crédito especial na LOA/2016 no valor de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais). 


Art. 1º - Fica autorizada a inclusão de meta na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2016 e a abertura de Crédito Especial, na Lei Orçamentária Anual – LOA/2016 -, no valor de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais), com a seguinte classificação e codificação:

07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20 – Agricultura

601 – Promoção da Produção Vegetal

0076 – Desenvolvimento da Produção Vegetal

07.01.20.601.0076.1121 - Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada
	I - 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – recurso 1208 – SICONV 013860/2016
	R$  97.500,00

	II – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – com recursos próprios
	R$  15.500,00

	Total
	R$ 113.000,00



Art. 2º - Servirão de recursos para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior:

	I – a transferência de recursos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – recurso 1208 – SICONV 013860/2016
	R$ 97.500,00              

	II – superávit financeiro exercício 2015 – recurso 1078           
	R$  15.500,00

	Total

	R$ 113.000,00.



Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial, a Lei nº 3252, de 05 de abril de 2016.
 

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 27 de abril de 2016.
CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal
MENSAGEM JUSTIFICATIVA
SALVADOR DO SUL, 27 de abril de 2016.

Ofício nº PMSS/114-2016

Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei nº 027, que autoriza a inclusão de meta na LDO/2016 e a abertura de Crédito Especial na Lei Orçamentária Anual – LOA/2016 -, no valor de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais). 

 
Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que, por um lapso, a Contadoria do Município informou incorretamente a fonte do recurso do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando do encaminhamento do projeto que originou a Lei nº 3.252, de 05 de abril de 2016, sendo o código correto é o de número 1208.

Por outro lado, a fonte repassadora dos recursos solicita que o Projeto tenha a denominação de acordo com o programa, ou seja, “Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada”. 

Por derradeiro, solicitamos que o Projeto de Lei, em pauta, seja apreciado em “Regime de Urgência”, para viabilizar a liberação dos recursos e a compra do equipamento, através de processo licitatório.


Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.


CARLA MARIA SPECHT

                                 Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AECIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

